
Revisão e Consolidação dos Atos Normativos de acordo com o Decreto nº 10.139/2019, da 

Coordenação do Curso de Licenciatura em Matemática. 

Relatório da Primeira Etapa. 

Dos fatos 

A Coordenação do Curso de Licenciatura em Matemática designou a comissão por meio da Portaria 

n°002/2020-CLMAT/CCT/UFRR para revisar e consolidar os atos normativos inferiores ao Decreto 

nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, alterado pelo Decreto 10.310, de 02 de abril de 2020.   

Da análise 

Em consonância com o Decreto citado, a Coordenação do Curso de Licenciatura em Matemática 

emite portarias, memorandos, ofícios, pareceres, portarias normativas, convocações e atas de reuniões. 

Considerando a pandemia mundial decorrente do coronavírus (Covid-19), bem como as medidas 

protetivas repassadas por meio da Portaria Normativa nº 006/2020-GR, de 03 de abril de 2020, a 

comissão se reuniu, por videoconferência e por aplicativo, conforme pormenorizado abaixo. 

No dia 15 de maio de 2020 a reunião se deu por videoconferência.  Na oportunidade, analisamos a 

pasta compartilhada pela Coordenação do Curso de Licencitura em Matemática via o sistema de 

aramazranamento em nuvem Google Drive contendo todos os documentos citados anteriormente a 

partir do ano 2016 até o presente. Foi feita uma seleção dos documentos que poderíam conter algum 

ato normativo. A seguir, os membros da comissão dividiram-se de modo a prosseguir à  análise dos 

documentos selecionados. 

No dia 26 de maio de 2020 a comissão se reuniu novamente por videoconferência para discutir a 

análise realizada por cada um dos membros, obtendo como resultado um total de seis documentos a 

serem analisados, consoante rol subsequente: 

1) Manual do Estágio Supervisionado de Licenciatura em Matemática 2010; 

2) PPC do Curso de Licenciatura em Matemática 2019 (versão 4.1); 

3) Diretrizes do Trabalho de Conclusão de Curso 2019; 

4) Portaria 011/2016 CLMAT-CBMAT; 

5) Portaria 016/2017 CLMAT-CBMAT; 

6) Portaria 017/2017 CLMAT-CBMAT. 

Da conclusão 

Após analisar os atos de que trata o referido Decreto, observou-se que no presente caso, e, 

considerando-se o art. 1º, § 2º, a maioria dos atos elaborados não se aplicam ao Decreto e, por 

conseguinte, não precisariam ser revisados e consolidados, com exceção dos atos listados acima (Da 

análise, 4° parágrafo). Outrossim, consta nos arquivos a Normatização do uso dos Laboratórios do 

Departamento de Matemática-CCT a ser analisada; não obstante essa análise cabe à comissão 

designada pelo Departamento de Matemática. A comissão procederá à análise dos atos normativos 

atendendo ao Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, alterado pelo Decreto 10.310, de 02 de 

abril de 2020.   

As orientações do Decreto com respeito a revisão, publicidade,  numeração,  vigência de todos os 

atos, e demais orientações pertinentes, passarão a ser empregues quando da elaboração dos atos da 

Coordenação à qual a presente comissão pertence, em recomendão ao atendimento contínuo do 

referido Decreto. 
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